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PROJETO DE LEI Nº 81/2009

            (Poder Legislativo)
SÚMULA: Revoga dispositivo da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros créditos, ao idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista e dá outras  providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

ART. 1º. – Revoga-se o artigo 3º.,  da lei nº. 1.953, de 17 de março de 2005.

ART. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 01 de dezembro de 2009

Paulo Cesar Tardiolle

Vereador
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